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Dispõe sobre autorização de abertura de
crédito adicional - Tipo suplementar por
superávit financeiro Despesa
Orçamento do Município de Guaraciaba e
dá outras providências.

O Povo de Guaraciaba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art' 10 Fica autorizada a abeftura de Crédito Adicional, Modalidade Suplementar
por superávit financeiro no orçamento do Município de Guaraciaba, exercício
financeiro de 2A22, no valor total de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) como
segue:

Unidade: 02 10 - Fundo tvlunicipal de Assistência Sociai
Função: 08 - Assístência social
Sub-funçáo:. 244 Assistência comun ítária
Programa: 0016 - Assistência sociai geraÍ
Atividade: 2.091 - Concessão de benefícios eventuais
33 50 42 * Auxílios... .R$50.000,00

Destinação de Recursos: DR 256 - Transferências Recurso FEAS

Art. 20 Para acobertar a abertura do crédito adicional, modalidade suplementar,
constante do artigo 1o desta Lei serão utilizados os recursos previstos nos incisos I,
do §10 artigo 43 da Lei Federal 4.32O/64.

Art. 30 Fica o Executivo Municipal autorizado a:
I - suplementar os valores estabelecidos no art. 1o desta Lei;
II - Realizar adequação no Plano Plurianual (Lei do PPA), Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO), visando adequaçâo do crédito autorizado por esta Lei;
III - Promover a alteração de fonte e destinação de recursos (DR) relativos

aos créditos adícionais autorizados por esta Lei.

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaraciaba/MG, 15 de Agosto de 2OZZ.

Adem rnandes
PREÍ.ÉtTURA MUNICIPAL DÉ Gt.IÀRÁCIABA

PUELI{iÂDO

,{to FUBL|CADO na data de .L-tü-t&i,!
em atendimento a Ler Orgânica fu'lunrcrpa!,

ati'arrás Ce fixaçáo no Quadro <ie Avisos no
saEuáo da Preíeitura h4unicipal cje Guaraciabali\,lG

Guaiaciana í1'' de k*''fr' la"'Jt;u

ÀPrefeito M

o 367


